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As concessões de rodovias, desde a 1ª até o malfado da 3ª Fase do Procrofe, vêm 

experimentado desafios que ilustram problemas econômicos de várias ordens, dos quais dois 
se apresentaram mais salientes. O primeiro diz com a transformação de contratos que 
primavam por uma arquitetura de “obrigações de investimentos” (desde a expedição do 
Decreto n°94.002/1987) para contratos forjados por um sistema de incentivos vocacionados 
ao atendimento de “obrigações de desempenho” (notadamente a partir da modelagem 
veiculada na Concessão da BR-116-BA, trecho Feira de Santana – Div. BA/MG, no âmbito da 
Fase II, da 2ª fase do PROCROFE). O segundo se materializou, por intermédio do fenômeno do 
Winner’s Course3, o qual, aliado à crise econômica de 2014, culminou na relicitação (v.g. da 
Concessão da BR 040/MG/GO/DF) e na caducidade (v.g na Concessão da BR – 153/GO/TO) de 
ativos licitados, no âmbito da 3ª fase do Procrofe4. 
 

Cuidou-se de problemas decorrentes da aguda assimetria de informações entre as partes, 
a qual, no âmbito de contratos incompletos5, importa no chamado Hold-up problem6.  Tal 
problema econômico se apresenta quando, ao menos, dois fatores são evidenciados. O 
primeiro está relacionado ao fato de que uma das partes deve realizar investimentos em ativos 
específicos, os quais não poderão, pelas suas características, ter outra destinação para além 
do projeto concessório. O segundo tem lugar em razão da impossibilidade de previsão, ex 
ante, dos quadrantes obrigacionais das partes. Segue daí a configuração de uma necessária 
interdependência entre os contratantes, o que pode importar em renegociações e 



 
 
 
 

inexecuções contratuais7. Tanto é verdade que a análise empírica demostra que há um 
percentual de 68 % de inexecução dos contratos de concessão de rodovias8 nos últimos anos 
no Brasil. 
 

Daí a necessidade de se endereçar um sistema de regulação contratual (first-best 
solution), que compatibilize a necessidade do desenho de um contrato de longo prazo flexível 
(adaptável à sua incompletude), por intermédio do qual sejam criados incentivos para que o 
contrato não seja abandonado (way-out) por nenhuma das partes. Mais que isso, predica-se 
da fixação de limites a alteração de tais ajustes, com o desiderato de se evitar condutas 
oportunistas que desvirtuem o seu objeto (Moral Hazard)9. É que, a despeito de o art. 22 da 
Lei nº 13448/2017, já enunciar que “as alterações dos contratos de parceria decorrentes da 
modernização, da adequação, do aprimoramento ou da ampliação dos serviços não estão 
condicionadas aos limites fixados nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993”, a 
configuração do Hold-up problem, que é inerente a tais ajustes, não pode importar na perda 
das eficiências obtidas no Leilão (num ambiente lastreado pela pressão competitiva)10. 
 

Não é por outra razão que as modelagens veiculadas, por intermédio da Concessão da 
BR-364-365-GO/MG (Jataí/GO e Uberlândia/MG) e das rodovias BR-101/RS, BR-290/RS, BR-
386/RS e BR-448/RS (Concessão da Rodovia de Integração do Sul-RIS), buscaram endereçar tal 
problemática (como sugerido pelo Acordão n°1174/2018- TCU- Plenário). De acordo com tais 
modelagens, com o desiderato de reduzir a assimetria de informações e de evitar a prática de 
condutas oportunistas, foram estabelecidas cláusulas que: (i) veicularam formas mais 
concretas e efetivas de se rejeitar ofertas inexequíveis, mitigando os efeitos da chamada 
seleção adversa11; a exemplo da exigência da integralização de capital social da SPE compatível 
com a agressividade do ágio oferecido no Leilão; (ii) estabeleceram que os contratos não 
podem ser renegociados, nos cinco primeiros e nos cinco últimos anos de sua vigência; (iii) 
prescrevem que inclusões de novos investimentos devem ser realizados, no âmbito das 
revisões quinquenais12, interditando-se que o concessionário escolha realizar obras com o 
custo mais elevado dos que a previstas orginalmente no PER (v.g. algumas obras de contornos 
urbanos)13. 
 

No mesmo sentido, a modelagem prevista para concessão das Rodovias BR-116/SP; BR-
101/RJ, BR-101/SP, do Sistema Rodoviário Rio de Janeiro – São Paulo “Nova Dutra”, procurou 
endereçar tal problemática. Assim, por exemplo, cite-se a Cláusula 7.4 de acordo com qual 
“Não será admitido que melhorias mais complexas, onerosas e funcionalmente superiores 
sejam substituídas por outras que não preservem o mesmo grau de qualidade previsto no 
Contrato”. E, com o mesmo desiderato, o disposto na Cláusula 8.1.8, a qual prescreve que 



 
 
 
 

“Inclusões, exclusões ou alterações de obras e serviços, com exceção das hipóteses do 
Estoque de Melhorias14, das Obras de Manutenção de Nível de Serviço e de adequação ou 
complementação de obras do Poder Concedente, serão realizadas exclusivamente por meio 
de Revisão Quinquenal”. 
 

Há, portanto, de se concluir esse ensaio no sentido de que as modelagens de concessões 
de rodovias caminham na firme trilha de endereçar um sistema de revelações das informações 
privadas – reduzindo a assimetria de informações entre o Poder Concedente e os 
Concessionários. É que a existência de um mercado dominado por elevada assimetria 
informacional incrementa os “custos de transação”, os quais serão refletidos nas propostas 
comerciais dos licitantes; também faz com que sejam perdidas as eficiências produzidas pela 
competição experimentada no Leilão, onerando, em última instância, os usuários do sistema; 
além, é claro, de produzir concessões inexequíveis, oriundas da seleção adversa decorrente 
de barreiras à entrada inadequadas fixadas no Leilão, que culminam por gerar prejuízos para 
todo o sistema de exploração da infraestrutura rodoviária. O sucesso da 4ª fase do Procrofe 
se lastreia na celebração de contratos de concessão de rodovias mais equilibrados. Estamos 
otimistas. 
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acréscimo de prazo superior a 15 (quinze) anos e/ou supere, em seu conjunto, o montante de 15% (quinze por cento) do 
montante inicial total de investimentos sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, de acordo com os valores e marcos de 
obra definidos no ANEXO XXI. 

11. “A seleção adversa se refere à situação em que um lado do mercado não pode observar o “tipo” ou a qualidade dos bens 
no outro lado do mercado. Por esse motivo é às vezes chamado de problema da informação oculta”. Varian, Hal R. 2015. 
Microeconomia: Uma Abordagem Moderna. 9ª ed. Tradução Regina Célia Simille de Macedo. Rio de Janeiro: Elsevier. p 991. 

12. Interessante notar que o rito previsto para as revisões quinquenais prevê que a inclusão de investimentos não 
contemplados no PER submeter-se-á ao crivo da sociedade por meio de processo de participação e controle social, modo a 
ajustar o pacto concessório às necessidades e contingências que surjam ao longo de sua execução. Neste sentido, vide a 
cláusula 18.9.4 da Minuta de Contrato de Concessão da BR 101/116/SP/RJ, disponível para consulta em 
https://participantt.antt.gov.br/Site/AudienciaPublica/VisualizarAvisoAudienciaPublica.aspx?CodigoAudiencia=410. 

13. Como restou constado, pela auditoria operacional realizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU “(…) nesse particular, 
chama a atenção o caso da BR-060/153/262/DF/GO, em que a concessionária pleiteava a substituição do contorno de 
Goiânia, previsto no PER com extensão de 30 km e classe 1ª (estimado no projeto executivo por R$ 233.622.469,57 – ref. 
mar/15), por um contorno de 44 km de extensão, estimado em R$ 913.869.440,00 (Classe Especial). A expressividade dessas 
cifras fez com que a concessionária propusesse deixar de duplicar 551,96 km de rodovias para se concentrar apenas nas obras 
do contorno” (TCU Acordão n° 1.174/2018). Para tentar reduzir os incentivos de adoção de comportamentos dessa natureza 
por parte dos concessionários, os novos contratos de concessão passaram a exigir uma série de requisitos para a proposição 
de contornos urbanos alternativos, a exemplo da demonstração de vantajosidade e da necessidade de submissão da solução 
construtiva alternativa ao processo de controle e participação social. Neste sentido, vide a cláusula 8.6.3 da Minuta de 
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